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do P o u s o  A l e g r e

Chefia de 
G ab ine te

LEI N° 6.453. DE 18 DE AGOSTO DE 2021

Autoriza a abertura de crédito especial na forma dos 
artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Orçamentário Especialno valor de R$233.150,00 
(duzentos e trinta e tres mil, cento e cinquenta reais), para incluir elemento de despesa na LOA/2021, 
atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

D O TA Ç Ã O D IS C R IM IN A Ç Ã O V A L O R  RS
Ó R G Ã O 02 P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  P O U S O  A L E G R E
U nidade 11 Secretaria M unicipal de S aúde
Função 10 S aúde

Subfunção 302 Assistência Hospitalar e Am bulatorial

Program a 0 0 0 3 S aúde T ratada com Hum anidade
A ção  /Atividade 2191 M anutenção  de Unidades de Saúde
Elem ento de Despesa 339030.00 M A TER IA L DE C O NSUM O 233.150,00

Fonte de Recurso 2 5 9 3 3 1 6 Em enda P arlam entar S aúde

Art. 2o Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso a anulação de dotação 
orçamentária, conforme abaixo discriminada. ____________________

D O TA Ç Ã O ["D IS C R IM IN A Ç Ã O V A L O R  RS

Ó R G Ã O 02 P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  P O U S O  A L E G R E

U nidade 11 S ecretaria M unicipal de Saúde

Função 10 Saúde

Subfunção 302 Assistência Hospitalar e  Am bulatorial

Program a 0 0 0 3 S aúde T ratada com Hum anidade

A ção  /A tividade 2191 M anutenção  de Unidades de Saúde

Elem ento de Despesa 339039.00 O UTRO S SER VIÇ O S DE TER CEIRO S -  PESSO A L  
JU RÍD ICA

233.150,00

Fonte de Recurso 2 5 9 3 3 1 6 E m enda P arlam entar Saúde

Art. 3o O crédito da dotação constante desta lei poderá, caso necessário, ser suplementado no decorrer do 
exercício financeiro de 2021, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


